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ERRATA 

 
 

 

 

 

Em relação ao CAPÍTULO V - DA IDENTIFICAÇÃO DOS 

PARTICIPANTES, no seu artigo 19, parágrafo Primeiro  item 5 que 

consta:   

 

[…]   

 

“5 - Carteira Escolar do estabelecimento de ensino (com foto e 

validade)” 

 

Fica excluído o ítem 5 por entrar em conflito com o caput do próprio 

artigo 19. Portanto, não poderá ser utilizado como “documento de 

identificação” para o 63º JEP’s Fase Municipal de Maringá. 
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